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RESUMO 

O presente artigo examina, em perspectiva comparada, a tensão entre o conceito 

de Direito Natural histórico-concreto em Ernst Bloch e a concepção decisionista 

da teoria do Estado em Carl Schmitt. Para Bloch, o Direito Natural não 

corresponde a um conjunto de normas metafísicas ou abstratas, mas à 

expressão das possibilidades objetivas de emancipação presentes no próprio 

processo histórico. Trata-se de um princípio normativo que emerge da luta social, 

orientado pela categoria do ainda-não e pela formação da generidade para-si, 

indicando conteúdos utópicos concretos capazes de reorganizar o comum e 

ampliar a esfera da dignidade humana. Em contraste, Carl Schmitt funda sua 

teoria do Estado na categoria do decisor soberano, para quem a exceção 

precede a norma e revela que toda ordem jurídica repousa, em última instância, 

sobre um ato de decisão que não deriva da justiça, mas do poder. A oposição 

entre ambos é estrutural: enquanto Bloch concebe o Direito Natural como 

horizonte crítico e insurgente contra as formas de dominação institucionalizadas, 

Schmitt identifica no Estado soberano o centro de definição da ordem, reduzindo 

a política ao par amigo-inimigo e deslegitimando pretensões universalistas de 

justiça. Assim, o confronto entre Bloch e Schmitt evidencia a disputa entre uma 

filosofia político-jurídica orientada pela esperança e pela transformação e uma 

teoria do Estado ancorada na decisão, na autoridade e na suspensão da 

legalidade. 
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